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ITUSTRiSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAT DE ARACATI

EDITAT DE pREcÃO ETETRÔNrCO N.o 1O.OO2I2O21-PE

GE HEATTHCARE Do BRASIT coMÉRcIo E sERvrços PARA EeuIpAMENTos
MÉDICo'HoSPITAIIIRES LTDA pessoa jurÍdica de Direito Privado, com sede na Cidade de Sáo
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Magalhães de Castro, no 4.800, Cidade Jardim Corporate
Center, Continental Tower, 12o andar, São Paulo, SP - CEP 05502-001, inscrita no CNPJ sob o n.o
00.029,37210001'40, vem, tempestivamente, com fulcro no item 4.1 do Edital, bem como do artigo
L2 do Decreto n.o 3.555/2000, oferecer a presente

IMPUGNAçÃO

ao Edital do PREGÃo ETETRÔNICo N.o 1o.oo2/2021-PE em referência, pelas razões de fato e
de direito que passa a expor.

I - DOS FATOS

1. Trata-se de Licitaçáo cuja finalidade é a 'Aquisição de Equipamentos
Hospitalares para o Hospital Municipal Dr. Eduardo Dias - Hmed."

2. Interessada em participar da licitação, a GE verificou a presença de
obrigações e especificaçÕes técnicas no Edital as quais necessitam ser adequadas por esta
Administração em data anterior ao certame.

3. Assim, a GE solicita a análise do mérito da presente peça, consoante as
razÕes a seguir aduzidas.

rr - pA NECESSÁRIA ATTERAçÃO A SER REATTZApA NO EprTAr $
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1. DOPRAZODEBNTREGA

4. O Edital, dispõe que o prazo de entregg será de o prazo máximo de 10,(dez)

dias úteis para a entrega dos bens, contados a partir da data de recebimento da ordem de compra,

5. Ocorre, no entanto, que tal prazo não se mostra factÍvel de cumprimento.

Vejamos.

6. O prazo de entrega estipulado no referido edital náo é condizente com os

processos burocráticos de importação brasileiros, uma vez que somente a licença de importação

expedida pela ANVISA pode consumir tal perÍodo.

7. Vale lembrar que os outros procedimentos não foram levados em

consideraçáo no item anterior como, por exemplo, o desembaraço aduaneiro propriamente dito,

frete internacional, despachos da Receita Federal, entre outros,

8. Ademais, os equipamentos que são montados e/ou fabricados no Brasil

também sofrem importações, uma vez que parte das peças vem de fornecedores do exterior,

quando não quase todo o aparelho, tendo apenas um pequeno percentual de partes nacionais.

9. É importante esclarecer que cada aparelho possui diversas

peculiaridades, conforme se denota do descritivo técnico dos Equipamentos requeridos no edital.

Por conta disto, as empresas náo os fabricam para mantê-los em estoque já que, além de gerar

custos, inexistiria a previsibilidade de saída/venda (assim, pouco interessante no aspecto

comercial).

10. Aiém disso, o custo de manter aparelhos em estoque para pronta entrega

seria repassado aos preços, tanto o financeiro quanto o montante do imobilizado, que ficaria

aguardando o faturamento para clientes.

11. Esse custo revertido no preço não interessa ao setor público que visa

buscar nos pregões o menor valor dentre os Iicitantes que participam,
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12. Deste modo, bastante difícil que alguma empresa - seja de produção

nacional. seia provenignte de importação - consiga viabilizar a produçáo e entrega destes

equipamentos em 10 (dez) dias após o recebimento da Nota de empenho.

15' Ainda assim se o fizer, a empresa certamente repassaria os custos

expostos acima ao preço final, portanto, se o prazo definido for maior, previsivelmente o preço

do equipamento seria menor.

14, Vislumbrando um aspecto prático mais realista, a Impugnante requer
seja alterado o Edital quanto a este quesito de forma que pa88e a eonstar prazo de entrega
de "O0-e90dlgg- ao invés de "10 (dez) dlas úteis,,, pelos motlvos acima colocados.

2. pA OUATTFTCAçÃO ECONÔMrCO-FTNANCETRA

Dentre os documentos exigidos no Edital, é também solicitado:

b) P3ra as empresai participantes d9s itens de ampla dfsputa, inclusive para as ME e Epp. - Balanço
patrunonial e demonstrações contabeis do ultimo exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substitüção por
balancetes ou balanços provisórios.
b.1. A_comprovação daboa siü,ração financeira será baseadana obtenção de índices de Liquidez
Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Grau de Endividamento(GE), resultantes da aplicaçã-o das
fórmulas:

LG : Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo maior ou igual a 1,00
Passivo Circulante + Exigivel a Longo prazo

LC : _.$.tivo Circulante_ maior ou igual a 1,00
Passivo Circulante

GE : Passirro Llirculante-r- Exigível a Longo prazo menor ou igual a 0,75
Ativo total
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16. Pode se observar que tal exigência é prevista em Lei Federal, mais

precisamente no Art. 31 da Lei 8.666/93 (no que concerne à qualificação econômico-

financeira), no qual o caput do dispositivo limita quais são os documentos que podem ser

exigidos, onde lê-se:

"Art,37. A documentoçõo relativo à quolificoçõo econômico-finonceiro limitor-se-á o:

I - balonço potrimoniol e demonstrações contábeis do último exercício sociol, já exigíveis e

opresentodos no formo do lei, que comprovem o boa situoçõo finonceiro do empreso,

vedado o suo substituiçõo por boloncetes ou bolonços provisórios, podendo ser otuolizodos

por índices oficiois quondo encerrodo há mois de 3 (três) meses do doto de apresentuçAo

do proposto;

ll - certidão negotiva de folêncio ou concordoto expedido pelo distribuidor da sede do

pessoo jurídico, ou de execução potrimoniol, expedido no domicÍlio do pessoa físico;
lll - gorontio, nos rnesmos modolidodes e critérios previstos no "coput" e § 70 do orL 56

desto Lei,limitodo o 7/o (um por cento) do volor estimado do objeto do controtoçõo."

77. A lei prevê, ainda, que quando se tratar de licitação de compras para

entrega futura, o parágrafo 20 do mesmo artigo possibilita à Administração estabelecer no

instrumento convocatório da licitação a exigência (i) de capital mínimo ou patrimônio lÍquido

mínimo, ou (ii) garantia (previstas no § 10 do art. 56 da Lei), conforme descrito abaixo:

"§ 2o A Adminístroçõo, nos compros poro entrego futura e no execuçõo de obros e serviços,

poderó estobelecer, no instrumento convocotório do licitoção, o exigêncio de copltol
mínimo ou de potrimônio líquido mínlmo, ou aindo os gorontlos previstos no § 7o do

ort. 56 desto Lel, como dodo objetivo de comprovoção do quolificoçõo econômico-

finonceiro dos licitontes e poro efeito de gorontio oo adimplemento do contrato a ser

ulteriormente celebrodo."brifo nosso)

18. Vale destacar que a lei utiliza a conjunção alternativa "OU", deixando claro

que a qualificaçáo econômico-financeira não se comprova atendendo a todas as exigências, mas

apenas a uma delas.
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19. Logo, pode-se concluir que a exigência constante do edital em pau.ta

segue assim como constante da LegÍslação Federal, ou seja, a anállse de qualiÍicaçôo

flnanceira da empresa poderô ser reallzada tanto com base no patrimônio líquido,

certidáo de falência, Capital §ocial ou mediante a Preetaçáo de Garantiag, conforme o

disposto no art. Art. 56, parágrafo 10 da Lei 8.666/93, a qual deverá ocorrer no momento da

assinatura do contrato.

20. Salienta-se que a referida requisição já foi enviada para outros órgáos

públicos, os quais por entendimento da administração DEFERIMM o pedido e ampliaram a

participação aceitando também o capital social como comprovação econômico-financeira,

conforme alguns exemplos previstos abaixo:

lmaeem 1- EBSERH - Pregão Número: 14l2O17
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O documento elaborado pelo EBSERH segue no íntegro anexo para apreciação. Link para verificação do

doc u mento: file:1//C:/U sers/2 12 719044/App Data/Loca l/Iem p/Te m p1-Licita cõeso/o20%20-

Z"ZOnatanco.ziplp BSERH%z0ÇÍRelatorio%20Ebserh-*-§E!-00815 73,html
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lmagem 2 - HOSPITAL MILITAR DA AREA DE PORTO ALEGRE - Pregão

Número: 2712017
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lmagem 5 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE - Pregão

Número: 18/2018
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21, GE Healthcare vem pela presente reforçar que está requerendo

oportunidade, dentro dos trâmites existentes e legais, com vÍstas a possibilitar sua participação

nos pregões abertos por esta Ilustre Administração.

22. Por fim, vale observar que a jurisprudência nacional também é

confortável quanto à possibilidade de o capital social e/ou garantia serem solicitados, de forma

isolada, para comprovar a viabilidade da qualificação econômico-financeira de uma empresa, de

maneira a atender o adimplemento do contrato. Abaixo destaca-se cópia de jurisprudências de

um dos Tribunal de Justiça e do próprio TCU:
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23. Neste sentido, o procedimento licitatório se tornará mais amplo, a fim de 
t''' 

:t;ny
permitir a participaçáo de um universo vasto de licitantes. A lógica é que, quanto maior o número

de participantes no certame, mais intensa é a competição - sendo maior, também, a chance de

se apresentarem propostas mais vantajosâs. Pode-se dizer, assim, que o nível de competitividade

- e, portanto, amplitude - do certame é diretamente proporcional à vantagem buscada pela

administração.

24, Diante de todo o exposto, de modo a possibilitar a ampliação do número

de licitantes e conseguentemente o alcance da melhor proposta ao Poder Público, requer à esta

Ilustre Administração que sejam acatadas as nossas sugestões no sentido de que a quallÍicaçÉo

econômlco-flnancelra da empresa também aeja feita por meio da apresentação do Capital

Social QU de garantla, conforme o disposto no art. Art. 56, parágrafo 10 da Lei 3.666/93.

II- DO PEDIDO

25, Diante de todo o exposto, de modo a possibilitar a ampliaçáo do número

de licitantes e consequentemente o alcance da melhor proposta ao Poder Público, requer sejam

realizadas as modificações do instrumento editalÍcio do presente certame nos termos expostos

na presente pedido de esclarecimento, como correta medida de direito.

Termos em quel

pede delerirnento,

Sâo Paulo, 09 de hvereiro de 2021,
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